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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIETINÃO DO PINHAL

_ ESTADO DO PARANA _

OTiCIO NO. OO2/2o24ISECRETARIA DE ESPORTES, TURISMO E LAZER/PREFEITURA

MUNTcIPAL DE RtBElnÃo Do PINHAL

Ribeirão do Pinhal, 21 de Junho de 2024

Exmo. Senhor Prefeito
Dartagnan Calixto Fraiz

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal

Paço Municipal
Ribeirão do Pinhal/PR

Referêncio: Aditomento de Serviços - Contrato de Prestoçõo de Serviços 1"12/2023 - Reformo

e omplioçõo no Estadio Municipal Alves de Almeida.

Cumprimentando-o cordialmente, venho pelo presente solicitar ao Exmo. Sr a

deterrnilação ao setor competente para elaboração de documentação tecnica suficiente para a

formalização de aditamento dos seguintes serviços na obra de ReÍbrma e arnpliação no

Estádio Municipal Alves de Almeida (Campão), referente ao Contrato de Prestação de

Serviços 1,tZlZO23, tendo em vista não estarem contemplados no SEGUNDO TERMO

ADIT|VO AO CONTRATO N" L!2l2023,justificando-os como se segue:

1. Execução de Colçomento Externo em Piso tntertrovado de Concreto (Pâver):

Durobilidode e Manutenção: O piso intertrovodo de concreto e conhecido por

sua olta durobitidode e facilidade de monutençdo. Ele pode suportor trófego intenso e

é uma soluçõo de longo prazo para areas externos'

SequranÇa: Oferece uma superfície ontiderropante, reduzindo o risco de

ocidentes, especiolmente em óreas de gronde circuloçíio de pessoas.

Estetica: Melhora o aporêncio visual do centro poliesportivo, proporcionondo

um acabamento moderno e orgonizado oo espoÇo.

2. Aterro poro Nivelomento do Referido Calçamento:

Uniformidqde: O aterro e essencial para gorontir um nivelomento odequodo

do terreno, prevenindo desníveis que poderiom cousor ocidentes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

Drenaqem: um nivelamento bem feito auxilio na drenogem da águo do chuvo,

prevenindo ologamentos e erosões.

Bose Es truturol: Proporciono umo base solido e estovel paro o colçomento

intertrovodo, aumentondo sua durqbilidode e eficiência

g. Plontio de Palmeiras Ornomentais:

Estético e Paisooismo: As polmeiras ornomentois valorizom o espoço' criando

um ambiente mois agradóvel e convidativo poro os frequentadores,

Sombro e Conforto Térmico: Proporcionom sombra noturol, contribuindo poro

o reduçõo da temperoturo e tornondo o local mais confortável duronte os dios

quentes.

Ambiente Soudovel: Contribuem paro a melhorio da quolidade do or e o bem-

estor dos usuários do centro polÍesportivo'

4. lnstolação de Lixeiros:

Limpeza e OraonizoCõo: Focilito o descarte correto de resíduos, montendo o

tocal limpo e orgonizado.

conscientizoçõo Ambiental: lncentiva os usuários o adotor práticos de

descorte adequodo, promovendo o educaçõo ambientol'

Hiaiene: Reduz o proliferoçõo de progos e doenços, montendo um ambiente

mois saudóvel Poro todos.

5. tnstoloção de Postes Decorotivos com Luminário LED Solar

Eficiência Enerqético: As luminorios LED solares sõo sustentáveis, utilizondo

energia renovável, o que reduz os custos com eletricidade'

SequranÇo: Proporcionam iluminoçdo odequodo duronte a noite, oumentando

o seguronça dos frequentqdores.

Estetico: Os postes decorotivos contribuem poro o volorizaçõo visuol do centro

poliesportivo, criondo um ambiente mais agrodável e ocolhedor.

6. tnstolação de Guordq-corpo lunto às Muretas (Desnível em Relação oo

Posseio)

SequronÇs: Os guardo-corpos sõo essenciais pora prevenir quedos e acidentes'

especiolmente em óreas com desníveis'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
_ ESTADO DO PARANA _
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PREFEITT]RA MLTIUICIPAL DE RIBETRÃO DO PITVHAL

-ESTADO DO PARATUA-

ILUSTRE SR. REPOSTO DA EMPRESA E. MIGUEL COMERCIO DE

PINTURA LTDA.

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, pessoa jurídica de direito público,

com sede na Rua Paraná, no 983, Centro, na cidade de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n" 76.968.064i0001 -42,vem a V. Seúoria REQUISITAR:

A empresa E. MIGUEL COMERCIO DE PINTURA LTDA foi contratada pelo

MUNICÍPIO DE RIBEIRÁO DO PINHAL-PR, através do Contrato de Prestação de Serviços

11212023, tendo por objeto a obra de refbrma e ampliação no Estádio Municipal Alves de Almeida.

A prestação contratual iniciou-se, constatando-se durante visita eÍbtuada pelo

Secretariado Municipal a necessidade de pavimentação do entorno da quadra poliesportiva com

pâver (pavimento intertravado de concreto).

Tal se dá visando a continuidade estética, visto a previsão de execução de pâver entre

o Salão de Telemática e a refericla Quadra, e melhoria do acesso existente à mesma.

Assim, notifico V. Senhoria para qLle em 3 (três) dias realize as providências ora

requisitadas.

Ribeirão do Pinhal-PR, 10 de Maio de2024

DART CALIXTO z
PREFE] I\,IUNI C I PAL
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2510612024, 11:10 Consulta Regularidade do Empregador

Vmntar trruprzrntr

FÊ&ÉR.p,,-

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

10.442.992/0001-60

E MIGUEL COMERC]O DE PINTURA LTDA

R SAO JOSE 206 SALA 1 / CJ ELIEL R SIQUEIRA / MAUA DA SERRA / PR /
86828-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L5/ 06/ 2024 a 14/ 07 /2024

Certificaçã o N ú mer o= 2O24061 5 0 1 54 1 5 5 43097 82

Informação obtida em 25/06/2024 Lt:03:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://con sulta-crf . caixa. gov. br/con sultacrf/pages/consultaEm pregad or,jsf 111



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€êral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ÂTIVA DA UNIÃO

Nome: E. MIGUEL COMERCIO DE PINTURA LTDA
CNPJ: 10.442.9920001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiícado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 1 51 da Lei no 5 172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-GeÍal da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e Íundos públicos da adminisÍação direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais píevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 de julho de 1991.

A aceitaçâo desta ceÍtidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternêl, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no I .751, de 2\1ODO14
Emitida às 08:12:02 do dia 0910112024 <horu e data de Brasília>.
Válida até 0710712024.
Código de controle da certidão: 4448.9570.í 17E.619C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,, !.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 033504497-07

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.42.992/0001-60
Nome: E. MIGUEL COMERCIO DE PINTURA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1110912024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www. fazend a. or. o ov. br

Página 1 de 1

Emilido via Rwila/PR (140*024 10:27:09) pÍ EVERTON LOPES MIcUEL



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
Estado do Paraná

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIFICAMOS, conforme requerido por E . MIGUEL COMERCIO DE

PINTURAS LTDA, CPF/CNPJ n' 10.442.992/0001-60, para fins LICITAÇÃO, que NÃO

CONSTAM DEBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (iMPOStOS, tAXAS,

contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a

presente data em nome de E MIGUEL COMERCIO DE PINTURA LTDA, CPF/CNPJ n"

10.442.99210001-60, situado(a) na cidade de Mauá da Serra - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CODTGO DE 8FDB93íF937O2D8FC4BF96F47F2ECCDC

A PRESENTE CERTTDÃO TERÁ VALIDADE ATÉO8IO7I2O24

Mauá da Serra - PR,08 de junho de2O24
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de MARILÂNDIA DO SUL

CERTTDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERATS - cíVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CíVEIS, especiÍicamente: FALÊNCIA,

CoNCoRDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO rXrRruUD|C|AL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

E. MIGUEL COMERCIO DE PINTURA LTDA,

CNPJ : 1 0.442.992/0001 -60

Local da Sede: Mauá da Serra - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado Íigura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema lnformatizado reÍerente à comarca de MARILANDIA DO

SUL
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que

verifique a identidade do NOMEiRAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8o, §2o da

Resolução CNJ 12112010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para d_ados complementares do procedimento, deve-se
dirigir ate a Secretaria para onde foi distribuÍdo e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁR|O INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

MARILÂNDA DO SUL, 16 dE Abri| dC2024

Mauricio José Ferrero

Distribuidor
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Y^ Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos
nesta

H*#g
{###

constam dos documentos arquivados
na data da sua

Nome Empresarial: E. illcuEL COITERCIO DE PINTURÂ LTDA

NIRE :4120ffi27'114
Naturcza JuÍídicâ: Sociedade Empresária Limitada

Prolocolo: P8C2420759054

NIRE (Sede)
41206327114

Data de Ato Constitulivo
22t10t2008

!nício de Atividade
1 3n 0/2008

EndeÍeço Completo
Avenida JAMIL ASSAD JAMUS, Ns 73, SALA 03, CENTRO - Mauá da Serra/PR - CEP 86828-000

seeeRnçÃo, cllsstrtcnçÃo e
DESINFEoÇÃO, LIMPEZA, LAVAG

COMERC
EM, SECAGEM

Obleto Soclal
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; SERVIÇOS EIV ALMOXARIFADOS, ENNUUEçÃO DE ESTOQUE, MANUSEIO

r aseosrçÃo DE ESToeuE; sERVrÇos DE poDA E pLANTro DE cRAÍvrAS E ARVoRES, uaruureruçÃo DE JARDINS E GRAMADoS EM
pAReuES MUNtctpAts, INDUSTRIAIS E coMERCrArs, RoÇADA DE vrAS E AcosrAluENTos uRBANos E RURAIS urcÂrutcn E MANUAL;

LtMpEzA coNSERVAÇÃo E HtcrENrzAçÃo oe pRÉoros, oovrcÍlros. BANHETRos púgltcos E EMPRESAS; sERVIÇos oe oeoerzRçÃo,
DESRATIZAÇÃO, IMUNIZAÇÃO, COMBATE E CONTROLE DE PRAGAS; CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO DE CARGAS; SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS A TERCEIROS, AROUIVAMENTO DE DOCUIITENTOS; SERVIÇOS DE LIMPEZA, VARREDURA E CAPINA DE RUAS,

LoGRADoUFIoS, RoDoVIAS, cuÁcnRns E oUTRos ooulcíI.Ios RURAIS, LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS, CALDEIRAS, FORNOS E

DUTOS, LIMPEZA DE CAIXA DE AGUA CISTERNAS, BOCA DE LOBO, CAIXA DE GORDURA FOSSA SEPTICA; SERVIÇO DE ARMAZENAMENTO;

enesrlçÃo DE sERvtÇos DE tÀ/uNtzAÇÃo E coNTRoLE DE PRAGAS aoRÍcoras ATVTDADE DE APoto A AGR|CULTURA;

DESENTUptMENTo DE rrusrnmçôes nroRÁulrces RES|DENcrArs E coMERCtArs poR HrDRo JATEAMENTo; LTMPEZA DE TERRENoS

URBANoS E BURAIS ITICCÂruICE E MANUAL; LIMPEZA DE À/EIO FIO E SARJETAS; PINTURA DE MEIO FIO; PINTURA DE FAIXAS DE TRANSITO,
ptNTURA oe eorrícros E 9BRAS DE ALVENARIA; REGULARIZAÇÃo oe TERRENo E SUBSTRATo coM TERRA vEGETAL PARA PLANTIO DE

GRAMA; DESOBSTRUÇÃO, RETIHADA DE TERRA FOLHAS E ENTULHOS; PINTURA DE PISOS CIMENTADOS; VISTORIA A DOMICILIO PARA

coLETA DE MATER|A|S QUE ACUMULEM AGUA; LIMPEZA PREDTAL, PINTUBA, REFORMAS eU pnÉOloS eOtrtcnçÕes, vnnntçÃo
MECANIZADA E MANUAL; COLETA DE E ORIG URBANA OU INDUSTRIAL POR MEIO DE

LtxEtRAS, vrÍcuuos E cAÇAMBAS, coLETA nesÍouos EM pEeUENAS LtxEtRAS púeLtcRs,

COLETA DE ENTULHOS E REFUGOS DE OBRAS eçóes DE TRANSFERÊrucn oe nrsíouos ttÃo-
pERrcosos, euE sÃo UNTDADES nespottsÁvets tnRrusreRÊnctA DEFINrlvA oe nesÍouos
ruÃo-peRrcosos pARA os ATERRoS e lxÕes,; DE FOSSAS; eenrUnAçÃO DE POÇOS

ARTESIANOS E SEMI ARTESIANO; LOCAÇÃO INAS DE OBRAS EM ALVENARIA; SERVIÇOS DE

ACABATVENTO eU COTSrRUÇOeS; E EXTERToRES DE oASAS e eolrÍctos
DE ALVENARIA; INSTALAÇÃO DE PORTAS, BUTIDOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO

elÉrntca EM cASAS, eotríctos e rrtÁRn e DE GAS; oBRAS oe unaRruERçÃo
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E

DE MATERtAtS elÉrRtcos; coMERCto
EM RUAS PRAÇAS E CALÇADAS; COMERCIO

vAREJtsrA DE MATERtAtS xtoRÁultcos; RRoSoS E NÃO FERROSOS; COLETA,
FERRAMENTAS; COMERCIO VAREJISTA DE

DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, FERRAGENS
DE GRADES, PORTÕES, MARCOS E BA
DE ToRNO, FRESA, SOLDAS; SERVIÇo DE vRruureruçÃo e neeRRRçÃo oe
MAQUINAS PARA AGRICULTURA; COMERCIO sERVrÇOS DE CONSULTAS E TRATAMENTO

MÉDICO PRESTADAS A PACIENTES EXTERNOS POSTOS DE RssrsrÊrucrR MÉDrcA,
crÍNrcls MÉDrcAS, CLÍNICAS OFTALMOLOGICAS pRrvADos EM HosplrAts, clÍrutcns DE EMpRESAS,

CENTROS GERIÁTRICOS, REALIZADAS NO DOMICíLIO E FARMACEUTICO EXERCIDOS EM UNIDADES
DE HOSPITAIS PREPARADAS PARA ATENDIMENTO A CON,1 NSSISTÊNCIA 24 HORAS E COM LEITOS

DE oBSERVAÇÃo, TRANSPoRTE RoDovtÁRlo MUNrcrpAL, tNTERMUNtctpAL, TNTERESTADUAL E |NTERNACIoNAL DE CARGAS coM
pRoDUTos pERtcoSoS E NÃo pERtGoSoS MENos MUDANÇAS; rRtruRAÇÃo, LrMpEzA E TRTAGEM DE PAPEL, PAPELÃo, vtDRo E

BoRRAcHA eARA A oBTENÇÃo oe uRrÉRtR-pRtMA SECUNDÁntn, seavtços DE ENGENHABTA E ARQUITETURA.

Capilal Socia!
R$ 200.000,00 (duzêntos mil reais)
Capital lntegralizado
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Porlê
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
lndeterminado

Espécie de sócio AdministradoÍ
Sócio S

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
EVERTON LOPES MIGUEL 041.827.339.16

Participação no capital
R$ 200.000,00

Término do mandato
lndeterminado

1de2

CNPJ
10.442.992/0001-60



Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

**F,ffi
CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CeÍtiÍicamos constam dos documentos arquivados
nesta na data da sua

Esta certidáo Íoi emitida automaticamente em 1310512024, às 12:06:26 (horário de Brasília).
Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no https://www.empresaÍacil.pr.gov.br, com o código 57J9DFVK.

SEBASTIAO MOTA
SecÍetário(a) Geral

(7w PARANÁÜ

Nome Emplwrial: E. UIGUEL COMERCIO DE PINTURA LTDA

NIRE;41206327114
NâtuÍeza Jurídlca: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo : PRC2420759054

Dados do Admanistraoor
Nome
EVERTON LOPES MIGUEL

CPF
041 .827.339-1 6

Térmlno do mandato
lndeterminado

Ú[imo Arqulvamento
Data
08t08t2023

Número
20235557854

Ato/eventos
002 / 051 - coNSoLrDAÇÃO DE

CONTBATO/ESTATUTO

SituaÉo
ATIVA
Status

SEM STATUS

2de 2



PREFEITURA DO MLINICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAI,
Rua Paraná, n'983 | Ribeirão do Pinhal I Estado do Paraná

Fone,fax (.+3) 355 I -8300 I (43) 354 I -8303
CNPJ 76.968.06410001 -42

wrvrv.ribeiraodopinhal. pr. gov.br

PARECER TÉCNICO
ADTTAMENTO DE SERVTÇOS

Ao
Departomento turídico

Preços n.e 001/2023

I

Cçnsiclerctntlo a solicitação eJétuacta pela Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo. atrut'és de Oficio n

002/2024 utrt'.ro, ,lutud,t de 2l/06/2024:

Dessa.fttrnru, considerando o Árt. 65, inciso I-a), da Lei Federal n" 8.666/9i, abaixo

"Art. 65. Os controtos regidos por esto Lei poderão ser nos seguintes

- uniloterol mente pelo Administraçõo:

l o) quando houver modificoção do técnico oos seus

Considerando o Art. 65, inciso I'rt), §

"Art. 65. Os controtos regidos por e§ta Lei poderão ser nos segutn tes

uniloterdlmente pela Adminis'tração:

restobele relação ortes poctuaram in icialmen te en tre os enca rgos do con trotodo e
l d) para cer o que as p

objetivando
do administroçõo paro justa remuneroção da obra, serviço ou fornecimen to,

equilíbrio mico-financeiro iniciol do con troto, no sobre tos
utenção do

rem de

econo
clos incalculáveis, re tardodores ou

hipótese de
da

vtre'm fo
do

mprevisíveis,

Ribeirão do Pinhol/PR

pessoa do Engenheiro Civil JoÃo vIToR |ISUEIRÁ sANTos, regularmente inscrito na CREA/PR sob o

vem por meio deste tecer algltmas consideraç'ões acerca da solic:itaç'ão de adiiamento de sert,iços nct

no EsÍtidio Municipal Alves de Almeida com.fornecimento de ntalerial e miio de obra,

planilhas, cronogratno e memorial descritivo onaco t7O edital de licitação da Tomadn de Preços n."
Prestação dc Serviços no I I 2/2023 e valor contratado de À$ t.l 73.667,31 (ant milhão, cerrto e

seiscentos e sessentfi e sete reuis e trinta e um centavos), cuja empresa responsável pela execução, através

n' 1720231ó54964. é a E. MIGIIEL COMERCIO DE PINTIIRA LTDA, instrita no CNP.I/MF sob o

e t{a qual sou Fiscal de Obra através da ART n"1720230786395'



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
Rua Paraná, n'9tt3 | Ribeirào do Pinhal I Estado do Paraná

Foneilax (43) 355 I -u300 | (43) 354 l -8303

CNPJ 76.968.0641000t -42

www.ribei raodoprnhal. pr. gov.br

em coso de forço moior, coso Íortuito ou Íato do príncipe, configurando ólea econômico extraordinária

trotuol,

7a O controtado fico obrigado o oceitor, nos mesmos condições controtuais, os ocréscimos ou supressões que

nos obros, serviços ou compros, oté 25% (vinte e cinco por cento) do volor Ínicial otuolizodo do controto'

cdso particular de relormo de edifício ou de equipamento, oté o timite de 50% (cinqüento por cento) pora

"Nos se ro obrigodo

cento) do

dÜéscimos,"

rtanto,
VORÁ

po

é a presetúe Para '

WL oo aditantento

RECER

da

sufuciente do

httento MuniciPal,

presente Parecer,
adilamento enr

entária e tle
de seu dever legal

da

deveró ser

e, 00

dou eser
,.i DE RIBEIRÃO DO PII{HAL/PR' :5 DE JLTNITO DE 2024'

FEITUHA MIJNICIPAL

roAo vtroR ::x*l:j:,:l^-q,,ylrl
STQUETRA HL""ê9,y19!;J3.T'-^
SANTOS i421 1737 8 Dados: 202436.2s

EDIFÍCIO DA PRE

803 09:47:26 -03'00'

JOÃO VI'I-OR SIQUEIRA SANTOS
SETOR DE ENGENHARIA

ENGENHEIRO CIVIL E FISCAL DE OBRAS I CREA I52'855/D - PR

aindo o Art. 125 tla Lei Federal n" 14.133/21, ahaixo trutrscrito:

atuolizodo do contrato que se fÍzerem nos obros, nos serviços ou n.os compros, e, no caso de reforma

de equipomento, o limite poro os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento)".

o Art. 26 do Decreto Municipal n" 20/2023, coníorme se lê abaixo:

os preços unitários, eventualmente nõo contemplodos no contrato,

opticação do relaçõo gerol entre os valores do proposta e o do orçomento-bose do Administroçõo

resp eitodo s o s li mites estq be I e cidas

74.733, de 2027.'

_fin,

cinquenta le4§ e floverrÍa e ctnco cetttavos),
RS

questão.

portattto, Municipal, para

questãtt, hem como ao Contador Ãíwricipal, pura cNertguQÇao de existência de

órgão de Controle
emrssao p0recer contabil /avorúvel por fim,



VALOR BRUTO ACRESCIDO

IDO ADITADO AO CONTRATOPERCENTUAL

JOAO VITOR

SIQUEIRA

SANTOS:421
17378803

Assinado de forma
digital por JOAO

VITOR SIQUEIRA

SANTOS:42117378803
Dados: 2024.06.25

09:49:01-03'00'

tss.00#Ê720

§§B{OIÂLftrn TOTÁI

.r§4f,§8a.64

:.tS ã!8)*.0sfiS 7,5*

R$ 72,t3

nâ $.40.ns0.0,

ES.66

7"7.4

74.03

tvl2'9739?

9882

§lilApr

1

1,1

nS+:16.9$ t$..i?,101.64RS 333,556.00 ::: 340,1S
lrj 3B§16 SllilÂPl

,B$ 1,§r4-5§ *i"?,tt71.75R5 tr,243,64í.00 , 1,279."i[6iln
:rd.âôarÀr].ô qôflpÉsfin [F lt/?n?l

r.4 t0i3ro 5INÁPI

f,§ s8$.45 t$ 71609.00.it 304.36?o.00 313. 13oaras vêrticals a cada lXcm i$/4').e barras hórimotais {supàrior.

,ntermediárias iduâs) e infêrDrl de 1.1/2". inclusive curuã dê âço ' Rev 07
1t€87 oR§Ê'í11??

Ês s1§.6x r§É;{s4.8$Ê$ 648 498;00 s6t.fIUEpôste decorâtivô corn lumináriô LtD 5o,et100619 +
â1?Â{

§INÁPI,L.O

RS 434.258.72

R$ 4,477,t9 .R§ §.596.8â 85 5,1S6.88p.Ai L;§S. 4,606.{8
1.7 10069 oR§Ê - $ft2

R$ 404,750.1I
50.00?

Rs 1,214,250.95



CRONOGRAMA FíSICO.FINANCEIRO ADITIVO

MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

OBJETO: REFORMA DO CAMPO ESPORTIVO

DAÍA 29-02-2024

CRONOGRAMA FISICO %l
A REALIZAR

ACUMULADOt20906030
% RsRsR$RSo/lo

Valor
do item

GRUPO DE SERVIçO

L6,559.62100.00%o.oo% 0,00o.oo% 0.000.0016,559.62 o.o0%100.00%t6,559.621 INFRAESTRURA 728.75100.00%0.000.000.00728.75100.00%728.75z PISO
22,633.88100.00%0.000.000.00100.00% 22,633.8822,633.883 ALVENARIA MURETA SOB ALAIVI
51,551.600.00 1.00.oo%30,830.8030,830.80 s0.00%50.00%0.0061,661.604 ALAMBRADO NOVO

136,040.550.00 100.00%L36,040.550.00 100.00%0.00%0.00#########5 PINTURA
50,562.800.00 100.00%35,393.9615,168.84 7O.OOo/o30.00%0.0050,562.806 PAISAGISMO
26,988.001.3,494.OO 100.00%t3,494.O0 50.oo%s0.00%0.000.000.00%26.988.007 CALÇAMENTO t0,99o.74100.00%so.oo% 5,495.3750.oo% 5,495.37o.00% 0.000.000.00%to,990.74QUADRA DE FUTEBOL E ACADEM8

2,428.28100.00%100.00%0.00100.00% 2,428.280.00o.oo%2,428.28IOS HID LICOS BANH9 38,72L.001,OO.O0%25.O0% 9,680.2550.00% 19,360.509,680.2s0.00 25.OO%0.00%38,727.O0ALAMBRADO10 1,200.05700.oo%50.oo% 600.0250.00% 600.020.000.00o.oo%1,200.05tt RTÕPOÁlrcnsETRIAD (MASESQU
4,307.O4to}.o0%100.00% 4,307.O4o.00% 0.000.000.00 o.00%o.o0%4,307.O4t2 MURO FUNDOS DO CENTRO DE

100.00%0.000.000.0020,852.77

67.27%

0.00%0

635.93%#########Totol

too.o0% 20,852.77
13 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVAIS

73.83% 54,429.45 700.00% #########74.76% ########



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

MAN I FESTAÇÃO O RÇAM ENTARIA.

REFERÊNCtA pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária.

OB IETO - Aditivo de valor ao contrato de prestação de serviços n"

ttzlzoz3,Tomada de Preços no ootf2o22, conforme solicitação'

com base no obleto cima, especificado, informo a este setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispÕe de Dotação Orçamentária apropriada e

disponível, para a celebração pretendida, conforme segue'

Valor R$ 4o.583,64 (quarenta mil quinhentos e oitenta e três reaise

sessentd e quatro centavos),

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

Orgão - o3 - Secretaria À/unicipal de Administração.

Unidade - oor - Departamento de Administração compras e Licitações.

Projeto/Atividade - 04.12).ooo3-'1o01 - lnvestimentos - Obras e Modernização Urbana

Natureza da Despesa '4.4.9o.51.oo o0 - Obras e lnstalaçÕes'

código reduzido - oo250 - ooooo - oooo/orio7/oo/oo - Recursos ordlná

Ribeirão do Pinhal, z5 de e2

Marcelo Corinth

Contador

Ao
Departamento de Compras/Licitação
N esta

s (Livres).

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - C NPI Ne 76.968.064/000L-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br



PÍIEFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PINHAL
ESTÂOO DO PÂRANÀ

Secretaria IÚunicipal de Faz'encia e Planejantetrto

i"t!BEIRAO DO PINHAL, 25 DE JUNHO DE 2024.

PARECER FINANCEIRO

Valor 40.583,64

:'iiir , ri: l.

,. , ; ;. ,
:i.:..' i,:l jt,i itr .

., :: ' li;rfnÊNCIA: pedido de informação de disponibilidade financeira para o

Iireços no 001 t2022, conforme solicitação'

A Secretaria de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de licit::ção

gue dispoe de recursos financeiros e a fonte de recutso a ser utrlizada deverá

sÉ', ; fonte 000.

Sem mais para o m

...r'

LUIZ

SECRET

Aten

oNt DIAS CATARII{O

ARIA NICIPAL DE FAZENDA

,.)

IjL:PARTAIUENTO DE CON/PRA E LiCITAÇOES

P'iESTA

Itua Paranii c)83 llibeirào do t'inhaliPR - cEP: 86.190-000 - Fotte: (43) i55l-tt300

CNPJ: 76.968'0(14,000 l -42 . e.maiI: tlansportesíitribeir.aodopirrhal'pr.gov.br

i'4 1-1 t \:-1



TOMADA DE PREçOS No 00U2023

Contrato ff 1 12/2023

REF.: aditivo contratual.

OPEÍfAçÃO: contratação.

OBJETO: "contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma
e ampliação no Estádio Municipal Alves de Almeida com fornecimento de material e
mão de obra".

I - RELATóRIO.

Foi a Tomada de Preços encerrada na forma legal, onde todos
os trâmites foram obedecidos na forma e valores corretos,

Neste momento, face ofício sob no 00212024 confeccionado
pelo Secretário Municipal de Espofte e Lazer, Sr. Deivid lunior de Melo, foi solicitado
a este Departamento Jurídico parecer acerca da legalidade de aditivo de 5,01o/o ao
presente contrato.

O Sr. Secretário Municipal de Esporte e Lazer justifica seu pleito
argumentando a necessidade de aditamento de alguns serviços/itens na obra de
Reforma e Ampliação no Estádio Municipal Alves de Almeida (Campão), quais sejam:
a) execução de ca/çamento externo em piso intertrauado de concreto (pâver); b)
dterro pdra niveldmento do referido calçamento; c) plantio de palmehas
ornamentdis; d) instalação de lixeiras; e) instalação de postes decoraÜvos com
Luminária LED solar; f) instalação de guarda-corpo junto às muretas (desnível em
relação ao passelo); g) aquistção de traves de futebol com redes.

Consta inicialmente parecer deste Departamento Jurídico
solicitando juntada de documentos para apreciação do mérito do pedido.

Juntou-se pareceres do Depaftamento Contábil e do
Depaftamento Financeiro atestando, respectivamente, a existência de dotação
orçamentária e recursos financeiros disponÍveis.

Ademais, o servidor engenheiro municipal, Sr. loão Vitor
Siqueira Santos - CREA/PR 152.855/D, através de parecer técnico, emitiu parecer
favorável ao pleito de aditivo ao contrato no 11212023. Em anexo a sua manifestação
juntou planilha orçamentária, memorial descritivo e memorial de cálculo.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (0a3) 3

t

E-mail : omrpinhal@uol.com.br
i"i,
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- ESTADO DO PARANÁ -

Pa recer Jurídico 094/ 2024



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIEÃO DO PINHAL
. ESTADO DO

Também, foi juntado ao feito as seguintes certidões da
empresa contratada: Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos
a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União; Certidão de Regularidade
do FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa da Receita
Estadual do Paraná; Certidão Positiva com Efeito de Negativa do Fisco Municipal;
Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial.

Em apertada síntese, estes são os fatos.

rr - MANTFESTAçÃO.

De início, cabe destacar que em 2010212024, por meio do
parecer jurídico no 006/2024, este procurador que abaixo subscreve, analisando
pedido de 1o termo de aditivo ao presente contrato no valor de R$364.t66,47,
manifestou pelo indeferimento do pleito, haja vista que os acréscimos de itens
solicitados não foram contemplados no projeto original, tratando-se, poftanto, de
uma revisão de projeto em fase obras.

Contudo, naquela opoftunidade, a autoridade competente,
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, em que pese parecer jurídico contrário, achou por bem
firmar termo de aditivo no valor de R$364.166,47 com a contratada E. Miguel
Comércio de Pintura Ltda. Justificou sua decisão nos seguintes moldes:

.. DES PACHO

Tomada de Preços
712 / 2023

n 0t / 2023 Contrato no

Considerando o parecer luridico no 06/2024
que analisou o pedido de aditivo contratual e
manifestou-se contrário ao objetor coÍr
destaque que a revisão de pro;eto em fase de
obras é vedada, e considerando ainda que o
motivo do aditivo fol a grave deficiência do
projeto executi-vo, determino o seguinte:

1. Autorizo o aditivo contratual em
questão, notando que o mesmo atende ao
i-nteresse público, uma vez que visa corrigir
as deficiências identificadas no pro; eto
executivo, garantindo a adequada execução da
obra.

2. Determino a imediata instauração de
procedimento administrati_vo para apurar a
responsabilidade pela falha no projeto,
conforme evidenciado no parecer juridico.

3. Ressalto euê, nos termos do artigo
724, § 1o da 1el de licitações e contratos,
se as alterações de contratos de obras e
serviços de engenharia decorrerem de fal-has

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043)
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO ^ U?"UUÁ -

de projeto, deverá ser realizada a devida
apuração de responsabilidade do responsáveI
técnico, bem como a adoção das providências
necessárias para o ressarcimento dos danos
causados à Administração.

Dada a urgência e relevâncra do assunto,
solicito que o control-e interno tome as
medidas cabiveis de imediato e me mantenha
informado sobre o andamenLo do processo de
apuração de responsabilidade.

Atenciosamente,

Ribeirão do Pinhal-Pr, 20 de fevereiro de
2024.

Dartagnan CaLixto Eraiz
Prefeito Municipal"

Vê-se, assim, que a própria autoridade competente
considera que ocorreu grave deficiência do projeto executivo.

Pois bem, com o atual pedido de 2o termo de aditivo ao
contrato no Lt212023, no valor de R$40.583,64 (quarenta mil e quinhentos e oitenta
três reais e sessenta e quatro centavos), chega-se num novo valor global contratual
de R$1.2L4.25OP5, o que correspondente a um acréscimo de 50o/o (cinqüenta por
cento) do originalmente contratado (R$809.500,84). Coincidentemente o limite
disposto no art. 65, §1o, da Lei no 8.666/93, ou ainda, no art. 125 da Lei no
L4.t331202t.

Sendo assim, este Depaftamento Jurídico, por meio do seu
procurador, novamente opina pelo indeferimento do pleito de aditivo
contratual pelos mesmos fundamentos explicitados no Parecer Jurídico no
006.2024.

Destafte, toma-se a liberdade de mais uma vez trazer a baila às
razões que motivaram o posicionamento contrário deste procurador jurídico. Senão
vejamos:

Preliminarmente, cabe destacar que o presente pedido de
aditivo não trouxe em seu bojo qualquer justificativa acerca do porquê os
seruiços/itens a serem acrescidos na obra de reforma e ampliação do Estádio
Municipal não foram inseridos no projeto executivo, sequer explicitou se foi devido a
erros ou omissões.

Na apreciação deste Departamento Jurídico, o pleito da
Administração trata-se de alteração qualitativa no objeto do contrato, cuja
intenção seria supostamente melhorar a finalidade da obra, com mudanças no

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8307.
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PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO

projeto original. Tal pretensão, a priori, encontraria amparo legal no art. 65, I, "â",
da Lei no 8.666/93. Senão vejamos:

Lei no 8.666/93

Art. 65. Os contratos regidos Por
poderão ser alterados, com as
justificativas, nos seguintes casos:

esta Lei
devidas

I unilateralmente pela Administração :

a) quando houver modificação do projeto ou
das especificações, para mel-hor adequação
técnica aos seus objetivos.

Assim, verifica-se que há acréscimos de itens
contemplados no projeto original. Configurando, desta forma,
alteração qualitativa no objeto do contrato. Sempre que se promove
alteração qualitativa ocorre a inclusão ou acréscimo de algum item na planilha.

não
uma
uma

Importante destacar que neste diapasão, o Dr. Rafael
Santana Frison, também procurador jurídico deste Município de Ribeirão
do Pinhal, em L8lOll2O24, emitiu parecer sobre pedido de aditivo neste
mesmo contrato administrativo sob no LL2|2O23.

Naquela oportunidade, o Dr. Rafael Santana Frison, de igual
modo, considerou que se tratava de uma alteração qualitativa do objeto do contrato
e em apeftada síntese opinou pelo indeferimento do aditivo qualitativo, face às
seguintes razões:

"Parecer Jurldico RSF no 22/2024
Isso porque, serviços como a reforma de
bilheteria, execução de alambrado, pintura de
arquibancadas, são itens cujas máximas
ordinárias de experiências nos inclinam a
concluir que são inerentes a qualquer reforma
de Estádio Municipal, devendo, por isso
mesmo, terem sido contemplados ab initio do
certame.
O leitor )á imaginou algum Estádio Municipal
sem bilheteria, alambrado, ou arquibancada?
Até pode existir, mas ai o nome não seria
'Estádio Municipal' e sim outra coisa como um
campo de futebol qualquer. Essa reflexão nos
mostra que o pedido de aditivo para incluir
referldos serviços não são decorrentes de
situações de fato vislumbradas após a
contratação.
Por essa razão tenho o entendimento que o
pedido de aditivo é iIegaI. "

4

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043)
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PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO

Por fim, o Ilmo Dr. Rafael assim concluiu: "opino, ainda, para
que seja realizada nova licitação visando especificamente os itens acima'.

Destafte, perfeito está o entendimento do Dr. Rafael Santana
Frizon.

Perfilhando ao seu entendimento, acrescento: dá pra
imaginar um estádio de futebol sem as "traves de futebol (balizas)". A
resposta é não. Isso demonstra que o projeto executivo foi deficitário.

Assim, vê-se que no caso em destaque ocorreu uma falta de
planejamento por pafte da Administração. Os itens que desejam acrescentar a

obra irão alterar sobremaneira o projeto executivo da obra.

A alteração qualitativa do objeto destina-se a situações
não programáveis, isto é, não previstas. Ora, quando se realiza uma reforma de
um Estádio Municipal é previsÍvel que se projete os seruiços/itens, neste momento,
pleiteados.

Ademais, repisa-se, a alteração do projeto com as
modificações qualitativas solicitadas não se tratam de nenhuma
descobefta ou revelação de circunstâncias desconhecidas. Tais seruiços já
deveriam terem sido contemplados como objeto do procedimento
licitatório que antecipou a contratação.

Neste norte, tem-se a seguinte jurisprudência do TCU:

" (. . . ) , no intuito de que passa a efaborar
projel-os básicos adequados à execução
completa dos serviços, nos termos
disciplinados pela Lei de Licitações, de
maneira a evitar as chamadas 'revisões de
projeto êm fase de obras', pof, caracterízar
um meio ilegítimo de ajustar a realidade
física de execução dos serviços a gravês
deficiências do projeto, cuja maior
conseqüência se traduz, na maioria das vezes,
no desequiJ-íbrio econômico-f inancei-ro do
contrator etn face da completa alteração da
proposta original, caracterizada por
incl-usões e excl-usÕes de serviços, bem como
acréscimos e reduçÕes de quantitativos
existentes" (TCU -Acórdão 1.033 /2008,
Pl-enário, reI. Min. Augusto Nardes). destaque
nosso
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Portanto, no caso em baila está-se realmente diante de
uma'revisão de projeto em fase obras', cuja causa foi a grave deficiência do
projeto executivo.

Acrescenta-se, também, que se vislumbra no pedido de aditivo
apresentado uma ofensa ao princípio da competitividade, haja vista que caso
tais serviços já estivessem contemplados no edital do certame, poderia haver maior
disputa pelo objeto do contrato. Como não ocorreu tal previsão, eventual
deferimento de aditivo contratual, prejudicaria as empresas concorrentes e
beneficiaria a atual contratada.

Destaca-se, ainda, que o presente parecer não tem o
condão de apreciar a conveniência e oportunidade do ato, por serem
inerentes ao poder discricionário da autoridade administrativa.

Diante do exposto, é inviável juridicamente a realização
das alterações contratuais (acréscimos de serviços) propostas pelo llmo
Sr. Secretário Municipal de Esporte e Lazer.

TTT - CONCLUSAO.

Deve, ainda, o presente procedimento ser encaminhado ao
Sistema de Controle Interno, para manifestação sobre o que entender necessário,
notadamente para que o Imo Sr. Controlador Interno informe se ocorreu instauração
de procedimento administrativo para apurar a responsabilidade pela falha no projeto,
conforme deliberado no despacho do Prefeito Municipal (citado acima). Após,
remeta-se os autos para a autoridade competente para apreciação final.

S.M.J., é o PARECER, asseverando que o mesmo tem
caráter meramente opinativo, não vinculando o gestor municipal.

Ribeirão do Pinhal - PR, 26 de nho de 2024.

flque áo'ào"t uen n
A oAB/PR 35.546
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Isto posto, este advogado que abaixo subscreve opina pelo
indeferimento do pleito de aditivo contratual. Recomendando que se faça novo
procedimento licitatório para contemplar os serviços indicados no ofício no 00212024
da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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QUARTO TERmO ADITIVO DO COilTRATO 112nA23 - TOiIADA DE PREçOs 00112023 QUE ENTRE Sl
cELEBRATI o muxclplo or RIgeIRÃo Do PIT{HAL E A ETIPRESA E.TIGUEL COTÉRCIO DE PIiITURA
LTDA NOS TERTOS ABAIXO.

O mUnlclplo Oe mAgtnÃO DO Plt{HAL, Eetado do Paranâ, com sede administraüva â Rua Parená, ne 983,

inscrtto no CNPJ/II,F rcb no 76.968.064/0AA1-42, nEstê ato repreeentado pelo eau Preíeito Municipal, Senhor

DARTAGHAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.281-9 SSPIPR e inscrito sob

CPF/MF n.o 17'1.895.279-15, em pleno exercício do mandato e funç6es, adiante denominado simplesmente

CONTRATAT{TE: E dE OUKO IAdO A E.iíIGUEL COilÊRCIO DE PIHTURA LTDA, iNSCritA NO CNPJIMF NO

10.*2.99A0001-00, Fone (43)gggso-1207 e-mail u''de*.enim7*7@§''att *,am sadiada à Rua São Joeé n'o 206 *
sala 0'l - Conjunto Eliel Resonde Siqueira - CEP 88.828-000, na cidade de Mauá da Sena - Paraná, nests ato

repre§ontrada pelo §enhor EVERTOH LOPE§ MIGUEL, brasileiro, engsnheiro, casado, poÍtador da cádula de

identidade ne E.063.t43-9 SESP/PR e do CPFIMF ne 041.827.339-16, ne3tê ato simplosmenta denominado

COI{TRATADO, resolvem aditar o contrato celsbrado ern Ribeiráo do Pinhal na data de flfi3//2423, cuio obieúo

toi a "contntação de empese especializada pan execuçáo de obra de reforma e ampliação no Estddb

Municipal Nves de Almeida com fomecimento de matorial e mão da obra, de acordo oom planilhas, crorrograflra

e memorial descritivo anaxo aa adítal da licitaçãa da Tomada de Praços n. 0o12:023", mantendo-ae inalteradaa

seu tsxto, suas cláusulas e condiçôea.

CúUSULA PRIUEIRA - DO OEJETO

Constilui objeto deste Termo Aditivo o acrêscimo 5,01o/o no valor contratado no montante dâ RÍ 40.ô83,6.a
(quarenta mil quinhentos e oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos).

cLÁusuLA SEGUI{GA - DTSPOSTçÔES Frr{Ar§

Ratificam - se as disposiçóes do Contrato originário, que não modiÍicadas por este instrumento.

E, por asaim âstarem juetas e contratadps, as partes por s€us rêprêBêntantos lagais aseinam o preeente
inEtrumento am 02 (dua*) vias de igual teor e forma para um aô e jurídico efeito, perante ea testemunhae abeixo
assinadae.

Edifício da Prefeitura do Pinhal, 26 de junho de 2824 7,7
EVERÍON LOPES ÍíIGUEL
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